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2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2024 
 

O MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES, com sede na Rua Pedro Deps, nº 09, 

Centro, CEP nº 29.380-000, CNPJ nº 27.165.687/0001-71, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal SR. GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 005.212.667-69, com interveniência da Secretaria Municipal 

de Saúde, representada pela Srª. RITA DE CÁSSIA FONTES, neste ato 

denominado CONCEDENTE e do outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

"JESUS MARIA JOSÉ", sociedade civil beneficente, com atendimento na área 

hospitalar, estabelecida nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 27.081.629/0001-

60, doravante denominada convenente, neste ato representada por sua 

presidente Srª. ISABEL MENDES MOULIN, RESIDENTE nesta cidade, inscrita do 

CPF Nº 873.547.807-15, ajustam o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

01/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE VALOR  

1.1- Fica aditado o referido convênio, para proceder o acréscimo, no valor total de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme autorizado pela Lei Municipal nº 

2.818/2024 e justificativas constantes no Processo nº 010275/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Programa de Trabalho: 100003.1030200272.177 
Elemento de Despesa: 33903900000 
Fonte: 150000150000     Ficha: 77 
Recurso Financeiro: Próprio 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1- O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Artigo 184 da Lei Federal nº 

14.133/2024 e Lei Municipal nº 2.818/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS INALTERAÇÕES 

4.1- Permanecem inalteradas as demais Cláusulas contratuais anteriormente 

ajustadas. 

 
E por estarem as partes de pleno e comum acordo, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 
 

Muniz Freire-ES, 26 de março de 2024. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE-ES 
GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

CONCEDENTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RITA DE CASSIA FONTES  
INTERVENIENTE 

 
 

 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA "JESUS MARIA JOSÉ" 

 ISABEL MENDES MOULIN  
CONVENENTE 

 
 


